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ESTAG.C?. (•~- · ·.·.·'!RITO SANTO 

DA ORGANIZAÇt~O f: t:s-··RUTU~~/..\ DOS ORÇAMENTOS 

Art. 2° Os Orçamentos F1sc;:i 1s s :~' ''~.·-:-:·r?o a de~pesa por 

unidade orçamentária , segundo a ciass1f:caç80 func onai programática , especificando 

para cada Projeto e At1v1dade .:_;s ob;·"'t:vc.:-; ç os grupos de despesas com seus 

respectivos valores_ 

Parágrafo (mico . Na indicação do grupo cl E despesa o que se refere o caput deste 

artigo , será obedecida a segu inte clélssi ficaç8o_ 

A - CA TEGOR!AS ECONÔMICAS 

3 - Despesas Correntes 

4 - Despesas de Capita ! 

1 - Pessoa l e Encargos Soc1·::j1:; 

2 - Juros e Encargos d2· D1v1ca 

3 - Outras Despesas Corrnntes 

4 - Investimentos 

5 - Inversões Financeirns 

6 - Amortização da Oiv!Cia 

C.4PiTULO m 
DAS DIRETRIZES GERAlS PJ:\RJ.~ êl_ABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL E SUAS /\L TE RAÇÕES 

Art 3° O Orçamento du Mu: .1c1~, ;0 :~ 'f. " ' ·- ''-' 

equilíbrio entre receitas e de~:; :.H~sss e 21 ,-r 1211t.ren<_..áo da capacidade de 1nvest1mento. 



F1REFEiTURA NHJ;.jl(,•F:. ,\\, ':::: L:\NTA LEOPOLDINA 
ESTl>J'Y) e·, f'.':'.i-·,i~'frO SANTO 

a preços conentes estimados ~~ te , n: :: 

·· , 1 el;e1tas e despesas serão orçadas 

;,yrnbro de 2022 

Art 5à Na pr«::.gr :';;n,.1aç:ão das de::::p<:. ~d:: ·~; ·:.1.) observadas restrições no sentido de 

que: 

1 - Nenhuma despesa podelé.l r.;e: ;l<YCô '" ,~"~J,.11 , ~i::1 ,·11üd~ as respectivas 

fontes de recursos ; 

li - Não poderão ser inclu ídas d(:~spe::..;as a i ;r~i lo de 1nvest1mento reg ime de execução 

especial , ressalvados os casos de caí r.i rrndacíes públicas. formalmente conhecidos no 

Art. 167, § 3°, da Constituição Federal ; 

Ili - O Mun icíp io só contribuirá pam e. custeio de competência de outros entes da 

Federação quando atendido o '-\·i: r.jC· iJc 04/05/2000. 

Art. 6º Os Órgãos da Admirnstrc:1ç:a0 incl1r>:;t«:; te r3o s0:1.1s rn çamentos para o Exercício 

de 2022, 1ncoíporados à proposta orçamentaria do Município , caso, sob qualquer 

fo rma a instrumento legal recebam n.:ocursos do Tesoum Municipal ou administrem 

recursos e patr irnôn!os do mun1dp1c. 

Art. í'º Somente serão incluídas na Lei Orçarnentána An ual dotações para o 

pagarnento de juros, encaígos e arT1crt1z.. ç:~ . .: ._:as divida"' decorrentes das operações 

de créd ito contratados ou .::i uto:1dacies até a ci::lta do encam inhamento do Projeto de 

Lei do Orçamento à Carn2,ra r,/\un ic1pal 

Art. 8º Cons iderando o paranrnfn u:-; r·c •fr. :-! 1ion R" J;-• 1 p1 r:omnlprrv:;ntar nº 101 

fica entendido como receita corrents- iiquid21 a definição estabelecida no art igo 2º, 

inciso 4° da citada L.e : exclu1r:do das trnnsfci:~n.:;ias correntes os recursos retidos ao 

Fundeb. 

Art. 9° A receita corrente líqu icla será oest inada prioritariamente, aos custeias 

administrativos e operaciona:s 1nr::1u~· ,:, '•e-0,::nal e e1-·cargos soda1s. bem como, ao 

pagamento de amortização . 1ums, encarg·'8 Jc1 u1v1da a contra/ a d7 rações 

~Pr~fe rto Heli c> f<od;;~ 102" - c,nt;-c• - ._,_p _;;e;4u~ .. nta-~eo" ~ i n-a -.:-: - ~Santo 
P/\ B/, : (r') 3)()6. Sl,' ~ D~ Ci\iPJ ~~7 165 521/0~~~cs ~iri tc 
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de créditos e as vincu!aç:ões - LJ 11r:n,,. '·r··.·:· 0 rvados os limites impostos pela Lei 

Complementar 11º 1 o: de Qcí/' 

Art. 10. Na programação de 1nvesi:.nv-:;-r .. . _ .:rãa observados os seguintes princípios · 

1 - Novos Projetos somente secão inciuídcs na L.ei Orçamentária após atendidos os 

em andamento, contempladas ~..;:; ·jssoesas de conservação do patrimônio público e 

assegurada a contrapartida dr-: . - .-· 

li - Os investimentos deverão ap;esentar \/iabiildade técn ica, econômica , financei ra e 

ambiental. 

Art. 11. As alternçôes do Quadro dE: Detalh;;1rnento de Despesas - ODD -- nos níveis 

de modalidade de aplicaç:ão G ele;1K:nto de despesa, observado os mesmos grupos 

ser real izadas para atender as 11ecess1dac.Jss de execução, med iante publicação de 

Decreto peio Prefeito !Vlunicipal. 

CAPiTULO IV 

DAS DIRETRiZES PARA fJ. EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

Art. 12. Ficam as seguintes de~)pe:,a,:; .:;u1,-.:..1as a 11rn1laç.ao de empenho. a ser 

efetivada nas hipóteses previstas 11os artiuus 9° e 31 , inciso 2° § 1 º , da Lei 

Complementar 1 O'I de 04/05/20')0 · 

1 - Despesas com obras e 1nsta 1aç.Jc;s , '..1quis1ção de imóveis e compras de 

equipamentos e mate;!:::iis peri·nane;1tes 

11 - Despesas de custei o n;Jo 1 eiz;c ._, ,. _-. , · , .• -:· ... _, , ), ·.Jl.1cH1os corrtantes do 

Anexo 1, desta Le i. 

Parágrafo ún ico . Não serao 021ss!vs·;s de iirrlitação as ciespesa s concernentes às 

ações nas áreas de Educaçãc, .Saucie P pagamento de pessoal do quadro 

permanente do Município . 

·- ·-

Av . Prefeito Hélio Rocha , 10:;0 Ce:·i-;u - ,· r:) 



-.e ::· ü.~.JT ?\. 1 E-1.0·PQ~ D1NA . j ..• ' ,.., !.,. ~ "' .... 11 

Art. 13. A concessão de qua:quE: · ~.:;1: · ,<2 1-c ou aumento de remuneração, a criação 

de cargos , en1pregos e funçôes :·;:" :\>: . .... .. i)(.; estrutura de carreiras , bem como 

admissão ou contratação de "'~"'· ,_., 

Legislativo, somente serão adrrntdos 

1 - Se houver prévia dotação mç.:~men13na '5L1t1c;ente para atender às projeções de 

despesas e nos acréscimos deis cec:or~e.ntes, 

li - Se observado o limite estabelecido na Lei Complementaí n 101, de 04/05/2000; 

Ili·· Se aiterada a leais!.:·!c8o \1 ; Qeri !~; ...., , ~ 

Art. 14. O Município de Semta Leopold1n.;; , mediante apresentação de proposta 

Legislativa , devidamente justificadõ , pode::~;-3 a!terar a presente e1 a fim de contemplar 

a possibi lidade de contrataçac. c!e horas extras . mesmo tendo excedido a 95% 

(noventa e cinco por cento) do !imite estabe!2c1do no i+em b, inciso Ili do art. 20 da Lei 

Complementar nº 101 de 04 d2 rTuio de 20c n i'ara suprir as dernandas excepcionais 

e temporárias , casos de urgér'c,-- C1\ " . 

GAPÍTLH. O V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁ!:(!ft. DO MUNICÍPIO 

Art. ·J 5. Na est1111at1va das ri:~..:- - ;:•::· . ·,· . idltat ia ser ao 
considerados os efeitos das prcpos1<:~s de Qiteuções na legislação tributária . 

§ 1° As altemções na legis i ;J~áo hbutár:a rrn .. !>11c:pai dispondo, especialmente, sobre 

IPTU , iSS, !TB! , Taxa de Coi:da de Lixa e ~ lurninação Pl'.1b lica, deverão constituir 

objeto de Projeto de Lei a serem 8r 1 ... iê:clos éJ CfüY1ara Municipal , visando promover a 

justiça fiscal e awnent2r a cape. 1::Lo"· 

§ 2° Ouaisquer Proje-. us ele [J~ w cttr: re,:i ,' . ··:ri arr: redw;ão de encargos tributários 

para setores de atividade euJ:·1õn· iica ');_: 

segu intes requis itos. 

:t";g•óes da cidade deverão obedecer aos 

d/./-;:. ~~:, .. J7 Esp1ri lo · -,nto. 
;'., J 2' .165 52 1/ 0001-55 



,~ !:_ .• ...-:ffdTO SANTO 

1 - Atend imento do artigo 4° d3. ie. · i-~r nº 101 . 04/05/2000 . 

li - Demonstrativo de benefícios c;e ', ,:t1 .. 1:1:~.·.:. -ccnômica ou social , 

Ili - Apreciação preliminar do P ,ef•:: n\.~ ,\;u: "': • s1:: 1 (-~ I e SeCíetáno de Finanças, no caso do 

lptu , ltbi e Taxa de Coleta de Lixo e il!.'r·-:W' 2~~':.o Públ ica 

Dft_S D!SPOS!ÇÕES FINAIS 

Art. 16. São vedados qualquer procedimento no âmt) ito dos sistemas de orçamento, 

programação fi nanceira e contabliidade. q1 1-:; viabil izem a execução de despesas sem 

comprovada a suficiente dispon ibilidade de dotação orçamentária . 

Art. 17. Caso o Projeto de i .e 1 Orç::imer1tcria não se.i a sancionado até 31 de 

dezembro de 202 i , a prog rarr:::1ç;80 poderá ser executada em cada mês até o lim ite 

de 1/12 (um doze avos) do tota l de e.ada dotação. na forma da proposta remetida à 

Câmara Municipal, enquanto a respectiva Lei não for sancionada. 

§ 1º , ,-;:: rr·- r•9 1 ·'.l1 Orçamentária de 

utilização dos recursos autorizados r1f;sle "1 rtl '..Jü 

§ 2º Eventua is sa ldos negativC1s apwados em consequência de emendas 

apresentadas ao Projeto de Lei na Câniara Mun icipal e do proced imento previsto 

neste artigo , serão ajustados após a '.~an ção da Lei Orçamentária Anua l, através da 

abertura df~ créditos adicionai:·; 

§ 3° Não se incluem no i1m1le p:e-istc o cap1.1t deste art igo, podendo ser 

movimentadas em sua tota lidac:e . as dotações pare_:;, atender despesas como: 

1 - Pessoal e encargos sociais ; 

li - Seíviço da dívida ; 

111 - Pagamento de comp:,y; ~1~.>C•' '

assistência social, 

,_,.J .... ,- ::ic;...1::..ie, educação e 

IV - Categorias de prog ramaç/~o CLJGS íe·~,u:Gc.s se1am provenientes de operações de 

créditos ou de transferências aa Un ião e 0.0 E:.stado , a / / 
- Av . Pref~eito Hé.l ic Rocha, ln:n - C.'.'nt!.-.. e.ti- :J.~it4ó-Õoo~~o-po~d- Es~to . 

f-'ARX: ( 27 ) \2 (; ·. i · . : ~ -.7 C"\1»! 27 165 52J/0001~- / 



V - Categorias Je progruma· 1l1 c<iJ ..:1 i ida do 

Município em relação àqueles it?.cti: S'J::: r:;, "·1; •· u;:: no 1nc1so anterior. 

Art. 18. O Poder Executivo publicai& n(..; p;:}zo de 30 (trinta) dias . após a publicação 

da Lei Orçamentária Anua i. o Ouad1·0 de Deta lhamento da Defesa - QDD 

discriminando a despesa por ele!T,~ntos conforme a unidade orçamentária e 

respectivos projetos e at1vid ad~:: 

Art. 19. Os créditos espec1a1s e ext:·ao?d1ná: i'_:s autorizados nos últimos 04 (quatro) 

meses do exercício financeiro de 2021 poderao ser reabertos no limite de seus 

saldos , os quais serão incorporados ao Orçamento do Exercício Financeiro de 2022, 

conforme o disposto no artigo 167 . § 2° da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Na reabertura dos c1 editos à que se refere este artigo, a fonte de 

recurso deverá ser ident!ficada corno saldo t~e exercícios anteriores , independente , 

da fonte de recursos à conta dc:1 'l t-a i os creditas foram abertos. 

Art. 20. Cabe à Secmtaria r·'J·lurncir2n ele Finanças a responsabi lidade pela 

coordenação da elaboração or; ;amer;iaí!·-· ::!;:;: . :e ·:rata esta L e1 

Parágrafo único. ,ô.. Secretana Mun1c1pa! de F:1 ;1anças determinará sobre : 

1 - Calendário de atividades p 21ra e!abmaçao i.°:!!.'>S orçamentos ; 

li - Elaboração e disüibuição dos quadros que compõem as proposias parciais do 

orçamento anual da adrn1r: 1str·::i(;ão <i lff.) ;:, au~'~; qu1as fundos e empresas· 

Ili - Instruções para o .. ~ev1·Jo ;:,'ec:>:., : d!1l 

de que trata esta Lei . . 

~"- ,, ···" ~J<.Ji ,,,e.is üos orçamentos , 

Art. 2"í . O Poder Executivo estabeiecerii por grupos de despesa a programação 

finance ira de até 30 (trinta) dias após a pub! .c;:!ção da lei Orçamentária Anual 



PREFEITURA. ;.!ll.i .. l ; · · '.. l. .:::u·\I~ i 111 . t.~c.VPULü1NA 
E$T,6.':!· ·, ::: ::-. r: :;-::" RITO SA NTO 

Art. 22. O Poder Executivo d;:~iiri!i"á !·;: ~1 meio de ato próprio, as despesas 

consideradas irrelevantes em atei 1d :· , art igo 16 § 3° da Let Complementar nº 

101, de 04/05/2000. 

Art. 23. Fazem parte desta Lei os se~~_: ui; ; ,t:S <::': :éJ\u:3 

1 - Anexo de Metas e Pnor:dades r a:r~ 2022 

li - Anexos de Metas Fisca is -- 20~: 1. compr2endendo . 

a) metas Anuais : 

b) avaliação do Cumprimento das Metas F!sca is do Exercício Anterior; 

e) metas Fiscais Atua is vorr 1pc. , ;.:; ld0 , ... _,, , """' , '"'-" '-'<-· "' 11us 1 res Exerc1c1os 

Anteriores ; 

d) evolução do Patrimônio L1 qu1do. 

e) origem e Aplicação dos Ri:;cu rsos Obtidos com A lienação de Ativos ; 

f) projeção Atuarial do Reg irne Próprio de Prev idência dos Servidores, 

g) receita e Despesa Previdenciária do Regime Próprio de Previdência dos 

Servicl ores , 

h) estimativa 2 Compensaçso d2 Renuncia d2. i~ P-ce i té: ; 

i) margem de Expansão das Dvspesas Obngatei .-ias de Caráter Continuado; 

j) demonstrativo de Riscos F1sca 1s e Providências . 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data dt-; sua publicação com efe itos vigentes a 

partir de '1 ° ele janeiro de .!D-:::z 

A rt. 25. Revogam --se as dispos çóe::: em contraria. 

Reg istre-se , Publique-se e Cumpra-se . 

- /, '/~ ' :""i" S 
t'.:°.L' "\!t.•· t:~i'." "'• : ~7 r:!t!~')RI ir:: R i~vltrir.:'" L/~'Í"- t:!I! .. ,.:.11:: 

4 3 dr-> dezernbro de 2021 

Prefe ito Muni ai 

----- -- - ·- ---
Av . Prefei to Héiio P.ocha. iU22 - Ü:.~ nlTG -· c ;~ p /J640 -0CIC - Sa nta L~op"Zid-1n a - Esp írito-Santo . 

f.' /lJ~ :X ( ·; !) :; " H-. ' ; ' ,. ; í\: : ~· ' - ' ' i () 0 O i ; S 



PREFEITURA ;vlU\\W.~.1.~-/~J ;_·r.E SANTA LEOPOLDINA 
ESTAQO DO E~PÍRITO SANTO 

ORGÃO: 001000 -- CÂMARA M .J.~IÇ!P.~:~ .. _'.JE SANTA LEOPOLDINA 

• Pagamento de pessoal (servidorns/verearl ores) e encargos socia is; 

• Pagamento relativo à aqu1siç61o de materia is de consumo; 

• Aquisição de equ ipamentos e ~nateria! permanente em geral ; 

• Pagamento de benef;c1c .1-3 c.-C.ró1r11cos dos 

servidores ; 

• Cobertura de despesas com a!:mt:>ntaçoo 2st2d1a e locomoção de servidores 

e vereadores ; 

• Pagamento de auxíl io ai1 rnentaçao para os servidores da Câmara Municipal ; 

• Pagamento de parcelas indenizatonas; 

• Pagamentos de despes~"'~ d8·JH e 

física ou juríd ica · 

" Pagamentos de despesas realizada~ ern exercícios encerrados· 

• Pagamento de locação de imóvr~ I 

• Tre inamento , rec1clagern e especial ização ou curso congênere na área 

pl'.iblica dos servidores e vereadores da Câmara Mun icipal mediante 

celebração do 1nst1 umenic dC~ ·-l' · ·1 

• Publicação dos atos da Câmara Mun:c1pal, edição de documentos e de textos 

rev isados da Lei Orgârnca fVlun1c1pa i e ci'.' Pegimento Interno da Câmara , bem 

como Legislaçê'Jes espec:t1cas e ele atos adrrnn istrativos . 

• Reestruturação do Plano de Cargos e Vencimentos da Câmara Mun icipal de 

Santa Leopoldina , 

• Manutenção das anvidci· )E·s ;:·e: 

Municipal -- C~:im ar a ivlant1(ja, 

• Modernização Operacional d<1 Cdmri a :)1stema de Informática implantado. 

o Realizaçao de Concurse PLJbi:co. 

• Pagamento de despesas !uc!1c1a :s. 

• Pagamento de acordos extrajucJ1,::1a 1s , 

• Pagamento à /.\ssoc1;.1,çüf·'- ;-: '\'• ·· 

Av . Prefeito Hélio Rocha , 10'.' , t-·;:r. f e> 
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~"'{(~i~-2' ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

r:~~~r:f~.~ 
ORGÃO: 002000 - INSTITUTO D~~_PHEVIDfNCIA DOS SERVIDORES DE SANTA 

LEOPOLDIN_t\ 

• Ampliação e manutenção dos s1sten ·~-::.;s de-: informática ; 

e Aquisição de material de con~;un :e, 

º Assinatura de periód icos e afins , 

" Manutenção do pagamento das despesas fixas do Instituto, 

o Cobertura de despesa com alirnentação (marmitex , self-service e lanche) para 

membros da diretoria, conse!heirof; municipais de previdência , membros do 

Comitê de Investimentos e servidmes S!"i disponibilidade do !PSL e a serviço do 

Instituto, 

• Cobertu ra de despesa com alimentação estadia e locomoção para membros da 

diretoria , conse!he1ros (qurnc1pa1s de ve 1idência, membros do Com itê de 

investimentos e servidores en1 dispo: 1ib1 liciade do IPSL; 

;) Cobertura de despesas para inscrição e1 n cursos , sern1nários, simpósios, 

congressos e ou tros pa í<=< n1ernbíO~:, e> ,_!•rt: ~oria G'Y~se::íheiros municipais de 

previdênci <.1 \.JL··: . • \.'... ser v:omes em 

disponibilid3de do IPSL.; 

• Concessão ele diárias para d;.-i d11"etm1a C'Jnse lhe1ros mun1c1pais de prev1dênc1a, 

membros do Comitê de Investimento e ~ervidores em disponibilidade do IPSL; 

8 Despesa com aquisição , :ocaçâ(J e n1anutçnção e uso de software, 

• Pagamento de despesas dec:JríP!-,tes de serviços prestados por assessoria 

técnica Jurídica ou pesso,_, , .::.·1 • . 

• Pagamento de membros dt:1 d1retona do Instituto 

• Pagamento dt~ pessoal (1 n~'! CÍ'J OS e pens onisi:as): 

• Pagamento de pessoal 2iwo , 

• Pagamento de encargcs scc1a:s, 

(> Pagamento de beneficio r.it::'v1clo ao~~ d!?p:-.:,r1dentes econômicos de servidores , 

o Manutençf~o das desiJe:;~. ;, r:;.:; d'. . "; •,1 r .... , 

tt Manutenção das despesas ::nrn o PASEP 

• Publicação cios é'ltos acfr :1i:·i1strat:vos. e~11ç;i:'.h) ae documentos e de textos, bem 

corno, de legislações es ;,.ec:f1ca ~~ "~ º :PSL 

-~/,~ - - --··- -- -----
.Janta Leopold;n - Espírito Sant . 
. c;/J/l')í)rl1-5' 

Av . Prefeito Hélio Rocha, 1022 - r·2·: !; o · CFP 296LI <J·OOU 



ESTADO DO ES ~~ íRITO SANTO 

• Reajuste e/ou reposição se-da· :ã: ,fo • ... .. io C! pessoal do IPSL 

• Revisão, atualização e .. _ .J pessoal do 

IPSL; 

• Cobe1iura de despesas cem e t1prc s:;,S ae consunorta em geral; 

• Manutenção do auxílio alirnen ·ação para os servidores do Instituto· 

• Confecção de rnatenai graftco e encadernações para o Instituto ; 

• Pagamento de despesas realizadas en1 F:xercícios anteriores 

• Manutençao da carte ra o~'. 11 --, 

• Pagamento de comissões d St:.Jrv1t:lores de IPSL, conforme respaldo da Lei 

Municipal Nº 1364i20 'i í . 

Av . Prefe ito Hél io Hocha, 1022 - Cr:.!1tre< 

P/-'BX · (ri ) ',_u i: _<:;. 



ORGÃO: 003000 ·-· GABINE"!:f-'. DG Pi'3f.rE!TO 

• Manutenção dos serviços E·xp2diçãc (e91stm e divu lgação dos atos oficia is ; 

111 Coordenação e gerenci::1 ri1 '· 1! :.; .... - 11 w ( ín10 

.. Aquisição de equipamentos e ma~en::i1s permanentes; 

.. Manutenção dos serviços de ciSSE:SStXia cecnica e juríd ica , 

e Pagamento de pessoal e encargos· 

• Manutenção das ações de informática , 

• Manutenção dos serviços da adrnin:strnçâo geral : 

tt Manutenção das despeséls fi xe:;:; )• , ,,, 

e Publicação de informativos e é:lf1ns , 

o Cobertura de despesa co ff~ ci!im2rnaç80 esfr,:d1a e iocornoção , 

~ Pagamento de despesas decorrentes de serviços prestados por pesso<:1 íísica ou 

jurídica ; 

o Cobertura das despesas c011·1 8ilrf' 1:~nlaçã .. :::: (rnanrntex , self-service e lanche) , para 

servidores a serviço da r!1.r \ pô::1,iai1? 

• Manutenção da .Junta de Serv : <~o tVii!itar •:io Mun1cíp10, 

$ Cobertura com despesas de se:-viços '2. postaç;ens a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégr<Oifos; 

• Cobertura da despesa corn di8rias p3i a .;:;s servidores do Gabinete; 

G Contrataçao de assinatu ras de jorna is , sern!nários , revistas e periódicos ; 

• Publl·caca· o o'o.;, Ai··c"c; f·1 c1 :~•1r"1c: t = "· i ·i" 1 "'~ 1 · ' ! ... ') 1\ ' ),.. \ .A 1 1 . ' 1 ..... ~ li... • • ' ' ; • . r '- ·1 • ,, n ri'" ! r(' L11 ,., ("""''"' 01 ,, í 1l'' i\.f: " 181 '.1 ' 11 ' ·- · _J 1n: ':.Ll \.J o 1) \ ... .J! f~ 

de Imprensa do Estado , D1ánc.1 Of:Gia.l da Uillão Edição de documentos e de 

textos , bem cornc , de Le9is :açoe_, L~ specif1c<=1s 

• Manutenção das ações d2 Defes::i C1v 1 fvL : n!c1pa~. 

& Manutenção d3s acões da Coor~io.n":·cit..Y1·~ de- Contrcie lntemo; 

e Manutençao das ações da Coordem::donêi de Comu:1icação; 

• Real1zaçí-.ic de Cone:· ii .. 8 

• 



·• .... 11:"' 'l' ,, -~ t Lc:OPOLDINA 

• Concessão do auxí llo alirnentE:i çfü.~ 

• Pagamento do aporte para cooer·~ur·~: de déficit atuarial do RPPS. 

Av . Prefeito Hélio Rocha, 1022 - CPnt n ·- .-- :::::- .'0i 110-000 . 
Pl\[i X ( l \ -PC: 



ORGÃO: 004000 - COORDENAl>D·::· i f? '1E ::-.LANEJAMENTO 

• Pagamento de pessoa l e encargos 

e Concessão do auxílio a li mt· ni '1r ;lc 

• Manutenção dos serv iço~~ .i.:\ __ ,. 

• Concessão de diárias para os serv1<'ores 

• Coordenação e gerenciamento de co~wenios e contratos do município ; 

• Manutenção do pagamento das despesas fixas do setor ; 

• Cobertura de despesa corn alimentação, estadia e locomoção; 

• Cobe1iura das despesas com :~l1!-: ·!e r1:·::,(~ .~;u (n1arrn1tex self-serv1ce e lanche) para 

serv idores a serviço da mu: -11l.:;: c~i1...;..:i 

• Pagamento de despesas decai-rentes de serviços prestados por pessoa fí sica ou 

jurídica , 

• Aquisição de materiais de consur'1o . equipamentos e mateíia1s permanentes ; 

• Contratação de assessoria técnica e de pesquisa ; 

a Restituição de saldos de convén ;os 

• Pagamento do apori.e po! '~ v U U \':.: . LLl l c..I '-' C: 1 ·~ · .. ._J • -...11,,.A. j 1 .~l . 

-
Av. Prefeito Hci10 R.1J'. ·,:' .: 1; 2-~ - ( 



PREFEi-!JP/· ~ ; ;, ·;r "' : 'C;j) ·~r;·4 i EOPOLDINA 
ES 'CAD() 1..:0 iSPIRITO SANTO 

ORGÃO: 005000 - ADVOCALJP.~JE.R~L DO MUNICÍPIO: 

• Manutenção das ações de :nfo r m8l1c~i 

• Pagamento de pesscr~I ·,: 

• Concessão do auxíl io alimentação. 

• Manutenção dos serviços aa adm1nistraçáo geral ; 

• Manutenção do pagamento das despesas fixas do setor; 

• Cobertura de despesa com é1limen~ação, estad ia e locomoção; 

• Concessão de diárias para os servidores 

• Cobertu ra das de5pesas e,,, • < 1 .. · 

servidores a serviço da municipa.1dade 

• 1 ·h~C ~ lanche) para 

e Pagamento de despesas decorrenh::s de seív1ços prestados por pessoa física ou 

jurídica ; 

• Aquisiçao de m<ltena is de consumo, equipamentos e materiais permanentes; 

• Contratação de assessoria tl'.:~cnica e juddiGa 

• Organização de espaço -.~~ -e· ·::.·:. ·,;·: ( 1 -~ • 

e .Aqu isição de matena1s infon11at1vos de doutrina e outros 

• Pagamento de processo e indenizações oor decisão JUd1c1ai, 

• Aqu isição de materiais de consume 

• Pagamento de custas jud1c1a is, 

• Pagamento do aporte para cobertura de rlef1c1t atuaíial do RPPS 

Av . Pi-efe ito Hélio Rol.11,~. , . .1/ 

PAB"x'. . : ) ' Gç. 

/. / 
"""~P~'" ·0spmt~a,2 

, .. Nf'J ,,' ,-· [6'.J 52ií000 1-55 /to 



ORGÃO : 005000 - SECRETAi31A Dr;: ,~f:~\JIJ~ISTRAÇÃQ 

.. lrnp1antação Jo pr 1qr<=w .' e. 

quadro permanente do rnu:11C1f.1iC 

• Manutenção do pagamerto d~:is ~;1~.ifl'-iéi· do patrimônio almoxarifado DETRAN, 

e outros: 

• Manutenção das ações de 1nformat1ca nos setores da SEAD, 

• Manutenção das despesas contra ídas peio DPM, conforme disposto na Lei nº 

892197 

• Manutenção das despe~a:=: contra 1das çela UPC , contorme disposto na Lei nº 

901/97 , 

,. Cobertura das despesas com alimentação (marmitex self-serv1ce e lanche) , para 

servidores a serviço da munic1pa!1da(.8 

• Manutenção do pagamento cio parceiamento de obrigações patronais junto ao 

IPSL, 

• Manutenção das de:.:rY:.sas com 0 ~1 1S/P,Q.~f P, 

• Pagamento de pessoal encargcs d;m!t ,s e vantagens dos servidores efetivos e 

corn:ss1onados 

• A.qu 1s1ção de materiais de· consumo 

• Despesas com aquisição e uso de suftv.;ore dos setores da SEAD; 

• Aqu isição de equ1. ,.1rnentc. ::'., s :r1dte· 1ai.:; 1 rmane;ltes em gE-'raJ· 

• Manutl~nção dos serviços da atjrr:111st r~::Ç8 C) gerai 

e Manutenção das despesas COfTl o IPSL 

• Contratação de estagiários med:ante processo seletivo s1rnpl1f1cado e provas ; 

• Cobertura de despesa com alimentação sstadia e !ocomoção; 

• Concessão de d iá rias (al1mentação, estadia e locomoçao) para os serv idores da 

Secretaria de Admmistraçac 

• Pagamento de despesas c!i:~corremes cJr~ :::2rv1~;os prestados por pessoa fís ica ou 

jurídica; 

il Pagamento de l1oras e:drc--:.ordinar1as, subst1tu1ções , funções gratificadas, 

ad ic1o na1s, gratificações e outras despesas decorrentes ao pagamento de 

pessoal, observado os limites da Le i r;onrr):.::mentar nº 101/2000; 

• Pagamento de parcelas 1,···'erizuone. d / / 
- Av.Preferto Hél io Rocha, 10n - ~~e !l lr· - t r-:., ·'\_'40-000 - sd' 6 dina-:=-Eft"ínto s~? 

f'AB)<: (//1 .;.:'F1 ' t:; 1 n:· ' ;;) ?7 165 521/0001-55 / 7 · 



ESTADO DO ES?:R!TO SANTO 

• Pagamento de despesG. ':. r~ ::•1::-:::«:L ·, n ex rdr,ios encerrados dentro da 

administração atuai na ~)L.r'~-

«> Publicação dos atos adrninistí2:t1vo::; ed1çao de documentos e de textos , bem 

como, de leg islações espec1fica.s , 

e Alienação de imóveis e móveis do Patrimôn io da Prefeitura ; 

º Aquisição de imóveis e mobii1a rios: 

• Reajuste e/ou repos ição salarial do:- ser 11dores 1nclu"'1ve adequação ao salá rio 

mínimo nacional , 

• Revisão , atualizaçao e adequação das leg1s!ações pertinentes a pessoal , 

~ Adequação da estrutura da SEAD, DRH . setor de arquivo, contratos e compras ; 

• f-\dequação do setor de arqu ivo da mun!cipaiidade ; 

• Cessão de pessoal (servidor e estag1áno) ao Ministério Público, Poder Judiciário, 

Delegacia de Polícia Civil ·)estaca.mf:.mto de Polícia Militar Escola Estadual 

Alice Holzme1ster Ffv1A; ~' _ _, '" . "' , e1111a APAE e 

outros órgãos Municipa is, Estaduais 1=;/ou Federais no âmbito municipal. 

s Cobe1iura de despesas com Empresas Je Consultorias em C-Jerai , 

• Cobertura de despesas com construç~io e reformas e Manutenção do Patrimônio 

Público para setores da SEfa.D, 

" Cobertura de despesas com transporte e cursos de Especialização em Projetos 

da SE.A.D, 

• Cobertura de despesas com levantamentos, desapropriação, regularização, 

registro dos imóveis pertencei1tes a essa rnun1c1pa!idade no Setor de Patrimônio ; 

• Cobertura de despesas do Setor oe Airnoxanfado e Patrimônio ; 

• Manutenção do Vale Alimentação e t1cket--fe1ra para os servidores da SEAD; 

o Cobertura de despesas corn un1forn1Ps Adrriin1strativo e Operaciona l para 

servidores cia SEAD 

• Realizaçã-) de processo seletl'10 sH"npl1fic:ado por titulação se necessário , 

O) Reajuste do valor da bolsa de sc ;"1piementaçao educacional dos estagiários se 

necessário; 

.. Pagamento de comissões a servidoms da SEAD, conforme respaldo disposto 

nos Artigos 1 '' e 2° da Lei f\Iº '1364/20'1 1 dd~Hja de 23 .03 .2011 · 

e Contratação d·2 Segur ~ ' ,_,1 \J 

Av . Prefeito Hel10 R1xh21 1 ·t 022 - C.e11i·:-u 

P/l.tJ1, (27) 31,::;5 c-'1 



PREFEl'TURA ~;f:Ll·-~1LtP." L c. iE SANTA LEOPOLDINA 
ESTJ\00 00 ESi::>!RITO SANTO 

• Confecção de mateJT 1 S· 

• Aqu isição de combust1vel par:. "'· ,_, .. ; e é; 0EAD, 

~ Realizaçao de concurso públtc,) 

• Concessão de diárias para os :.:;cr·\nr..l , )1 es da Secretaria de Adm inistração; 

1) Insta lação de Sistema de Segurança no Município de Santa Leopoldina; 

.. Manutenção das ações e é1tividadf.2s de sa(1de do servidor municipal ; 

• Implantação do s1sterna Gt. r: . '-

• Restitu ição de saldos de convênios 

• Concessão do auxílio alimentação · 

• Pagamento do aporte para cobertura de déficit atuarial do RPPS. 

\.., 
..,.._ \V 



'.- ; ·r·3nentes 

e Capscitaç~ o de desenv._., ~ J,ffo:') :l~ ( , c! r: :e~:. :..!! ~,,JS humanos do setor, 

~ Manutenção do pa__,a!llentc cic)S ;-,; lu!,;i !e'S da secretaria , NAC da sede e de 

Caran1uru, 

., Pagamento de pe'-;soal e ;::nc ::rg(."S 

Q> Manutc~nçao rJos se:1-v íço~; mbulár1os , tesouraria , contabilidade , divisão de receita 

e da NAC ; 

(,l Manutenção dos Serviços de z:í'3i" 1'. 1' '~!1 "~ au contnbu 1ntE~ íNAC) 

• Cobertura tie despesa ccrn ci1éwc:.s . é:~i; , ·;1f:C i1 taçao , eslad1a e locomoção, 

e Pagar.-rento de despesas decor:·er!tr:; :; Je ::,erv1ços prestados por pessoa física ou 

«1·r ,:d 1· c··~ J ' · '-.A e: , 

., Pagamento das despt;sr-is con 1 a contr·atação de assessoria e consultoria ; 

Gt Pagamento das despesa:: .. :rn; , 1nscnção ern cursos 5erninários e afins. 

~ Cobertura das despema :~. ccrn . .::i :,' H:·; ·..::,'-' 1 111 ia rn 11te:•.1 seri--serv1ce e lanche), para 

$1 Publicação dos si't.:;~:; s:drnr nis trcH ; vo ~, 8(; !(J:o de d 1curnentos e de textos , bem 

corno, de !eg1slaçóes específicas . 

"' Revistio . atuaiizé1ção e adequaçt;~-, (1as leçp::.daçôes tributárias e urbanísticas ; 

~ Aqu1siçao de rnatfjnais de exp(-;ciiente <--' :·~s consumo. 

e Realização de cadastro r•Ji'ai no rnu:1 ;cir1c ern parceria com a SEAfVIA; 

Manutenção dos serviços d 1~; 2rícnd;mentc ;Jo Produtor Rural fornecimento do 

Bloco de Nota Fiscal aos Produtores Rur21s estGbe lecidos no Município; 

.., Pagamento otJngaçoes t11; ,l r.::. ·r·- í~ · " ·! ·1 : .• .;;1~: 

" Cobertura de despe~)a5 p J 1c ó 1çc.lii o \" ·lv de pa1t;~l1éls, St~mtnários e afins 

-·· dest:d<is aos contnbu1ct8'; do ~hnic•p . 1 . . . ~ .// ~ 
Av . Prefeito HPil(J '-i.c ; ·/,d , !.O~~ (' - ,,~ !' :_ C: '~· .y-.;o nno á,.~-i;O ! d;·~. :) fspír ito -8nto . 

t : d3\ (?7 ) ~ :_· : C'. 1 .t ) -. : :· -~ } 'l b '.:i S~l. / 00 0 1 '/ / 



li:.') • . ,., 

• Capacitação dos servidores o.:~. SecrEJ~aria 

,. M anutenção dos serviços de i;1íorrna<1c2 em geral da secretaria ; 

• Pagamento da manutenção rne'lst:il de softwares, 

• Pagamento das obrigações tr:butá rias e contributivas - PASEP; 

ili Realização de concurso µubl ic;_. põ. ,:;~J t dt~1ré3çãc, c!<1 D1v:são de Receita 

Municipal e Contab1I déiú<:. 

• Manutenção da Divisão da Receita Municipal Núcleo de Atendimento ao 

Contribuinte e Sala do Ernpreendedm. 

111 Restituição de saldos de convénios . 

e Concessão do auxílio alimentação; 

• Pagamento do aporte pa:·<.-1 cobe;tw ..:1 de ~ef1c:t 3t_uarial do RPPS 

Av . Pcefe;to Helio Rocha, 10'2 < entco - CCP )9640-'óoü 0 ta Le0Pold 1 ~0 ~t~ 
PABX 1 (27) 3266 .1\'!li1777 CNPl /7.165 .521/0001-55 / " ' / 



~ Recuperação e construça ; de pontes , bue1rns galei ias e mata-burros; 

;; Construção , pavimentação e restaur~ção das vi2s urbanas, das vilas e dos 

distritos 

s+ Manutenção e arnp l:ação deis apar2ihos repetidores de TV e acessórios ; 

e !iumin;:;:ção de vias púb!icas , \:>xtensãc de !·ede elétrica na sede, vilas e distritos; 

9 Implementação de novas tecnologias para a economia do consumo de energia 

t:íétrica , 

• 1-\quisiçao de veículos e maquinas pesadas : 

e Reforma dos prédios de propriedade do rnunicíp10; 

• Reabertura e manutenção cJe estrada:::: i::in111:1pais e vicina1s : 

ci ~'agarnento de pessoa! e encargos ; 

• !mpiontação de programa de prevenç5o oe desastres (convênios com os 

Governos Fst3dua i e Fedeírll) , 

1 (.~ • ! ::.. · ·~·.~·'"· 

• Mamüç::nçáo do µagainento das despGsas f:xas da secretaria ; 

$ C ap.::Jc1t~~~çãc de recui :.:.os humanos; 

• Cobertura das desnesas C'.)n·: aii:rn-:ntacãc ,.ni8rrrntex, self-service e lanche) para 
• \ ' 1 

e Recuperação de calçadas praças e '.ildS publicas ; 

Construção de abngos na::; (:;:stradas 1nte: .ena na$ de mun1cip10 ; 

Cob,:::.rtur·a u~ '"' r!esoec::'' <'O" " u·11a' r· --~'- ·;;,::, .. , <c nJ ·~""''º c.···tar·1·--· "" 1oco1·noça-o · '--' A ..:,;. ,.J 1 \Ja ~ 111 :;;: CÀ~ , a1l ~·C11 1 .uyu , e:~ •_..u ,c.. \._... l.1.J , 

Pagamento de despesas decorrentes de serviços prest?.dos por pessoa fí sica ou 

jurídica ; 

~ D1stribuiçao de ilxe1:·as ern le:ci1s estrdteg:cos: 



111 Construçao das obras de canai~c::a~,';O 1·3 cnrregos, 

• Aquisição de EPI , 

"' Abertura e pavimentação df: ruas, avenidas . estradas, muros de arrimo, ga lerias 

e caneletas; 

• Construção de fossas sepkas 

• Sinalização de ruas , estradas par2 or~; Sin ização do trânsito . 

e Manutenção do cemitério municipa l, 

o Conclusão da obra de saneamento básico corT1 convênio ; 

• Construção de espaços públicos ele lazer. 

• Elabor3ção de estudos para futur;3 constrw~n do contorno rodoviário do centro · 

r; Construção de porta! na entradc~ u8 c1dau~. 

Q Construção de abrigos de ônibus nas Rodovias Municipais ; 

<ll Manutenção dos serviços de paisagismo e jardinagem ; 

" Manutenção do Serviço de limpeza púb!ica; 

'" Manutenção dos serviços de iiurn inação pCiblica ; 

• Extensão de redes e iluminação p;.,;b:1~a 

• Manutenção dos se rviços de co,i;.. la cJe nx0. 

" F<ealização e participação eni ev2ntos de capacitação · 

s Restituição de saldos de convénios ; 

• Manutenção das ações da coordenador ia de transportes ; 

• Concessão do auxílio alimentação; 

111 Pagamento do aporte para cebernir;J ·Je Jsiic::l a!u;::n--11 do RPPS 

---.- --;-;-- -- ~- e , e - , · ,;_g. -(; / 
Av . Prefeito He l1 0 Roct1a , 10.22 - U!nVc -- \..U' 2 ':J (;t! (J- 00U ···Santa Leopoidyá' ·· Esp1rito anta . 

e/'.t:>' e:-;; ~--,~ ,_ 1 ·:, • • -17 '.1;5 s2J 1r:0 ·11 si:; 



?>q e í::·E···r·uRA l\l,l ,,•·:· ··ir ,\~ r·! ... S' AN·T·A LEOPOLDINA " . ·· • l 1 Hf . ~ . •~--- ..... .._.t:. · " 
FC.T '· Dí on --:.i~·píRITO SANTO ~ ' ,-;, ,.~ • •,_j t ..... l 1 . 

ÓRGÃO 009000 SJ:CRET. ;~: - ~ 

• Capacitação dos servidores da :;~: C/t:; l. c.i' : i 

• Info rmatização de at iv1 'ades da ':.;c. .,· ; .-::=_;=11 :a 

• Pagamento de pessoal e encargn·:; 

• Aqu isição de equiparnen-~os ç 1néltena1s de consumo de expediente e 

permanentes : 

• Manutenção dos ve iculas oa """'~ 

• Cobertura das despesas com alimentação (rnarmitex , self-service e lanche), para 

servidores a serv iço da rnunic pal1dacie 

e Manutenção do pagamento das despesas t1xas da secretaria ; 

• Manutenção dos serviços da adrrnnistração geral; 

• Aquisição de veículo para SEMA.E· 

• Organização de urna estru1Ufd t e_,,' · .Ji1~elho l'v1 unic1pa l 

de Educação e de Alimentação Escolar de FUNDEB; 

• Melhoria das Instalações de enei"g!?. elétrica nas escolas rurais 

• Construção . refo rma e ampliação de escolas . 

"' Aqu isição de equipamentos e m.~üeriais oem1anentes ; 

• Cobertura de despesa com diári~1s alin1ent::ição estadia e locomoçao ; 

e Manutenção das ações de 1nfonn:Jt1ca. 

• Manutenção da contratação de estagiários. 

• Fornecimento de merenda esco!ar; 

e Manutenção do transporte esco!ar - com convénio estadua l; 

• Manutenção do transporte esco!ar rnunic1p21 · 

• Manutenção do transporte escolar univers 1~·ario 

• Manutençf".lo do Polo da UAP., 

" Restitu ição de saldos de convênios , 

o Concessão do auxílio alimentação; 

• Pagamento do aporte para cobertuía de déficit atuarial do RPPS. 

ENSINO FUNDAMENTAlo / / 

Av. Pcefe;to Héi,o R-;,cha .. JOÜ - C ·nt · ' f P >% 1o·OOO - , ,,ta LeopolO;na ~foi.', to~aÕt í 
PABX . (27) 326t· 11?::1 1 'L~ 1 , <._.:\'. iJ.J 27 .1 65 .'-' 21/0001 -55 7 · 



• Manutenção da fo rmação de prc:[f.::s~;r.. s 8f!1 n1vel superior 

o Reforma do prédio publico rn.! :i icornoção de imóvel e aquisição de 

equ ipamentos 

• Capacitação de professores alf .1 t> ;,, "' h ;. <:·:: .. 

• Participação em seminários fóruns e afins 

Promoção de cursos , sem ináí1cs , fóru ns e afins 

• Manutenção e melhoria dos serviços pedagogicos e administrativos ; 

e Aquisição de material didático - esco lar e dé pesquisa ; 

• Aquis ição de veículos, 

• Execução de pequenas i'efonna::: e amplia;))es em Escolas Mun1c1pais, 

• Aquisição de veículos para trnnsporte escolar; 

" Manutenção do programa "Dinhei ro Direto na Escoia ··, 

a Manutenção do transporie escolar (FUNDEB, PNATE, salário Educação, 

corwenio com o Governo do Esté:ici~~ SEL l ' 

e Despesas corn pagamento d-: pessoai \tJO·.,en ·le ac11i o1111:::,1i éú1vo e de apoio), 

ei Manutenção de préd ios escoiares . 

• Manutenção do Programa de Alimentação Escolar (Convenio com o Governo 

Federal, Estadual e recursos próprios) . 

o Capacitação das merendeiras; 

~ Implementação de Pro1etos v1ss!1d , Cc; , .. c~ç!-! c F1s1ca Artes Educação Tributaria 

e para o trânsito e lingua aie::·rn8 em es,_,..:_.. ;:,~, , ura1s, 

º Complementação da merenda escolar com recursos do município. 

e Cobertura de despesa corn d1anas, aiimenté;ção. estadia e locomoção; 

• Concessão do auxílio al irnentaç~~o , 

• Pagamento do aporte para cobertura de déficit atuarial do RPPS . 

EDUCAÇÃO INFANTI! 

• Participação em seminários , foruns "' afü .s 

• fVlanutençao e rnelhona dos serv1i;os pe:Ja~jóg1cos e administrativos, 

• Aquisição de materia l escola r, d1c'.at1co e pc:squisas; 

• Aquis ição de b11nquedos de parque e brinquedos de consumo; 

Av . Prefertc Hél10 ~~,xha , i O;) -

:'Al.O:X ( :,.: .: ) J ., u 

,:, ,~ /; 
- E -P7 c.nto/ 



e /l,qu isição de livros de literatura ,; !Tant.1i 

º ~Jlanutenç;~k> do transporte para _.1.31 '""'"'~~ 

e Pagamento de pessoal e encargos, 

• Capacitação e atualização de pr=;sso::. ' :'lc!u:ndo merendeiras 

$) Aqu isição de equ1patr :t:.T1 ,o s e. '°''-~ , 

• Reforma ampliação e manutenção dos préd ios da rede física escolar; 

• Criação da brinquedoteca; 

e Confecção dos uniformes para os alunos das creches , pré-escola, funcionários e 

professores, 

fl Implantação de um Fundo í\~uni1 : io8I Fscola1 

u Manutenção do Programa Ut; r--\ id t '! .,c •. d"' "" "' , . ..:. , ._, , .. )<..) u,J r· i uf::: e recursos 

próprios) ; 

• Melhoria nos serviços de merenda con~ atendimento por l\lutncionista, nas 

creches : 

(!! Implantação de laboratório de informáfü:a; 

" Cobertura de despesa com• 'iária~>. a!imemsção . estadia e locomoção; 

• Concessao do au)( i! 10 ali n1e: 1'.c:J -,,,.,_. 

e Pagamento do aporte para cobertura de deficit atuaria l do RPPS 

... 

Av . Prefeito Hé!io Roch a, 1022 Cent ;--o 
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ESTADO DO E3PIRITO SANTO 

ORGÃO: 01000 - FUNDO MU! iC i.Pf~L pc SAÚDE 

• Cobertura das despesas ccr11 a· ''"1-"': "r·;,,r rnarrrn t8x self-ser 11ce e ianche) para 

servidores a serviço da IYiL .. cq)<::, , i~_ . .::· .. ::-. 

• Pagamento de pessoal e e11c3 :~1n'~ 

• Aquisição de medicamentos nao rn::,pensados pela Assistência Farmacêutica 

Municipal 8 Estadual, paro atendimento a sol1c1tações através de processo de 

pacientes vuineráveis, mediante lr.iudo médico social ; 

fi Manutenção do serviço de v1g il â1·1c1<> sarnt811a 

$ Contratação de recursos humanos (realização de processo seletivo simplificado, 

específico para a Secretaria Municipal de Saude) ; 

• Aquis ição de veículos automotores paía í8alização de transporte sanitário e dos 

profissionais da Secretaria Mun icipal de S2~1de , 

• Aquis iç:ão de eqt1ipamentos n1ed!·~,-:i s od•)ntológ1cos e laboratoria is· 

e Construção. ampliação e ref:..•1Tr1a de U S rurais 

• Construção de Unidades Sat/(-' no ir.te:1or do Murnc1p10 inclusive aquisição de 

equ ipamentos, 

• Manutenção do 1·epasse dos recursos par~.i a Fl\/lATRSL; 

• Manutenção do repasse dcs rect.d;jo~·.; para a REDE CUIDAR· 

• Controle dos serviços de saude µ; ·~·'f .. n" -" 

o Manutenção de Projetos de prevenção e promoção da saude; 

• Manutenção das ações de informa 1ca 

e ~./lanutenção do pagamento das d2s~esas fixas da secretaria ; 

• Manutenção dos serviços da adm1nistraç~!Cl geral · 

• Manutenção dos serviços de af;1 ent 3·::; c~ rnurntános de acordo corn as metas 

federais, 

• Manutenção dos serviços de !r,edicos para a Programa de Saude da Família ; 

• Manutenção dos serviços ci~; enfE:n~ie1ros para o Programa de Saúde da Famí lia ; 

• Manutenção do alugueí da Secn=:•tarn Munic1pal de Saude; 

• Realização de convênios crn".'1 ;,-! ~::undaç <::új Nacional de Saúde; 

• Manutenção da Adesiio eo Crn,,ó,·c .o º' ""i-xte, ~ / / 

~ Av~ Pre fe,to H•ho .Rocha, 10 22 - Cen 1 ; o • H h.40 000 ' ' " " Leopo;d 1 n0 sp i r ito Sa 1 
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~., t:::t.~·;: ::t~'"";' ~ 
li • •, ........ i:.. .. ; ' 

ESTl"i00 DO t:SPiRITO SAi TO 

• Manutenção do convênio \°XHT1 ( 1 h . .:: ·!dO E.:::i;c~dual de Assistência Farmacêutica , 

• Contratação de estagiários de en~li1G ·'éd10 e superior mediante a realização de 

µrocesso selet:vo específicc pa: a ·:\ :S8cre,ana de Saúde: 

• Manutenç3o de Convênio corri '-.:xb ..:.•:·,; C de saúde intermunicipal: 

• Pagamento de despesas -.;o .. 1 

jurídica; 

e Manutenção e ampliação do Programa de Saude Bucal e Implantação da Saúde 

Bucal na ESF, 

• Manutenção da Farrnác1a Básica Mun1c1pal . 

" Realização de Campanhas ele Vacinação, 

• Implantação ae seív1çns d~ S ....; 1 . t . 

interior: 

• Restitu ição de saldos de convernos , 

o Concessão do auxílio alimentação, 

-..1~ e L-Ornunidades do 

• Pagamento do aporte para cobertura de déf1c1t atuarial do RPPS 
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ESTAD(/ Od t=SF:RITO SANTO 

ORGÃO: í\llUN!r:!PAL DE TRABALHCl.i 

D!;Sf;NV.QLV~lll!J:. 1'-.f!O E AC_ll9 vU.'::-:L..!.:: 

• Coberiura das despesas u:n: a ~ ;;·12nl~1c:3c (:i1arm itex self-servrce e lanche), para 

servidores a serviço da mui .I C!pa i1 c!<3dP 

• Pagamento de pessoal e encé<(~_}:) s ; 

s Contratação de estag iário e pessoal para o Centro de Referência da Assistência 

Social - CRAS e SETOAS 

• Manutençao de equipamentos 

• Aquisição de equipamentos e rnatenal permanente, materiais de expediente e de 

consumo, 1orna1s, !1vros, revistas e penod1cos , 

e Cobertu ra das despesas com a!1rnentaçãc (marmitex, self-service e lanche), para 

servidores a servico da rnunicioalidade 
, j 

ai ív1anutenqãc- dos s.s1 v1ços ela arirri!1~ 1 .,.~r;:;.;ç8 1::-: geral 

a Manutenção das ações de 1:·,1ur 1!1.c ... L'-<-• 

e lnformatiza-~ãc dos serviços dçi SETOJ\S . 

• Manutenção do Fundo Munícipêil ck. ,:\ss1stenc1a Social ; 

• Manutenr;ãc do Fundo Mun 1c1pôl da !nfancia e Adolescência - FU\ 

Q Manutenç{~o do Fundo Mun1c!pa1 de Habitação de Interesse Social - FMHI S; 

" Cobertu ra de despesas com ci:á; 1as aiwientação estsd1a e locomoção : 

e Pagamento de despesas ae.::;0; 11..:11,c.;... " ''- '"Y'-'~ ,,., ...;_,,._,,_.v~ µor pessoas tísicas 

e jurídicas; 

• Capacitação dos servidores ; 

• Participação em seminários fóruns e afins 

e Manutenção dos veículos da Secretaria (CRAS e Bolsa Família), 

• Apoio as Associações 

.- Aquisição de 1move1s, 

e !rnpiernentação de Pro1etos de Economia Solidária com associações, artesãos e 

agncultores fam1!iares , 

~ Capacitaçáo dos Conselheims Mun!cira is, 

• lmp!ernentação de Projetos de J\ç:óes Con~ur.itárias na Zona Rural - "Prefeitura 

em Ação 

Av . Prefeito Hél;o Rocha, 1022 - e~ .. ,; ,_ 
PAB><: (21) 32frJ ·1~';[ 



PREF .. ~.··;t·rt.·~. ~i:U;.<,':~L· .. r>::: SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ::::sF-:RITO SANTO 

11 Organizar estruti.1ra fís ica p< ra u:::; Lc -:se !r1os vinculados a Secreta na Municipal 

de Traba lho, Desenvolvimento e Aç;ãc :30,~ 1a l - SETDAS, 

• íVlanuter:çfü; do Posto de 1··1 c-tb~1!ro 

º Implantação do Polo ~ i"i= 

• Reforma e rnanutenção da Cas~ de Cidadão, 

• Manutenção aos Prograrnas de atendilnen~o desenvolvidos pela SETDAS; 

• Manutenção do Projeto DesenvolvirnE:nro Social e Qua lificação Profiss ional; 

• Restituição de saldos de convêrnos . 

e Concessao do auxílio alimentação · 

• Pagamento do apone par;-1 , 

CONSELHOS, COMISSÕES E r;oNFERÊNC!.AS 

• Manutenção do Pagamento do Conselho Tutelar através do pagamento de 

pessoal e encargos; 

• Cobertura de despesas com diárias alimentação. estadia e locomoção; 

Comissões vi!1culados a SE'.-DJ\S, 

• Manutenção dos serv ços dri adrrnnistréiç2o gerai, 

• Manutenção das ações de informát1c<'1 ; 

• Aqu isição de equipamentos 8 rnateri::iis permanentes; 

• Realização de conferências municipais <-J/ou íeg ionais ; 

111 Manutenção do pagamento :k .,, ~i 

• Manutençao do Conselho Murnc1p31 de Segurança Alimentar e Nutricional -

COMSEA, 

e Manutenção do Conselho Municipal de Defesa dos Dire itos da Criança e do 

Ado!escente - COMDEC.A-SL· 

• Manutenção da Comissão !Vlunic;pal de Erradicação do Trabalho Infantil ; 

• Manutençao da Cmrnssa.J ii._., .:. ·r1 .. n ·~ ·~ .. 
e Manutenção do Conselho Municl()al de Ass1stencia Social - COMASSAL; 

• Manutenção do Conselho r.:;estoi do r:. undo rv!u111c1pa l de Habitação de Interesse 

Social - - FIVlHiS, 

-111 _ l:lantação do Cons-elhc Mt:nici!JO! .. !e' !doso, . 4 :_ _/ / _ 
A' . Prefeito Hé"o Rmha 1022 ·· , cn '<" ,-t · ·•,>, ' ''-"º" JÍi~o0.J;i, - Fs~~nto D(lj~" '. 1752 



PREFEITURA rv·~~ ~N~Cff1 .i:\;_, DE SANTA LEOPOLDINA 
EST/'-,DO f O f.:SPÍRITO SANTO 

• Manutenção do veículr; ele < ~J. i· ·h !eiw· 

FUNDO MUNICIPAL DE .4SSL~ · 1 t:;~JCiA SüCiAL 

• Manutenção dos Senn1;·J ~> ck : __ .onv:ver;c.a t:. n}1 td1ec1mento de Vínculos -

PSCFV; 

• Manutenção dos benefícios t-=>ver11uais e temporários aos munícipes em 

vu lnerab ilidade social: 

• Manutenção das ações de informática , 

• Manutencão do Centro de ;,:Gferênc1a (Ja As~ 1 stênc1a Social - CRAS· , 

• Manutenç:':ic C•J Programa í.1::: f\,,::1 1çé:·, 1:1.'::::;.«d• <:~: ,_,,:,,1ld ·- r'/ !f, 

• Nlanutencã da Revisão de Benefícios de Prestacão Continuada , > 

0 Manutenção do levantamento de dcidos para o diagnóstico socia l do n1unicípio ; 

~ Manutenção do Programa Bolse: Far:i :lia . 

"' Aquisição de veículos ; 

"' /\qu1s1çao de equipamentos <] Yi?fie · i2;~. perrnanente pa ra o Centro de 

Referência da Ass1sténc1a .~:: .. iua1 -- 1vt\/-\,) 

() Manutenção do Centro de Conv1vênc1a do !doso 

• Auxílio fi nanceiro a Entidades soc1oass1stenc1ais 

• Manutenção da lrrforrnat1zaç8.o dos SE.,rv1ços do CRAS, 

111 Pagarnento de despesas decorrentes de se1viços prestados por pessoas físicas 

e jurídicas - CRA e: , 

• Aquisição de matenal de ' t~: -1 su1 n(J pd: é) ,_ , ,, .~:! iu u de ne1erenc1a da Ass1stênc1a 

Social -- CRAS, 

e1 Criança/idosos - rnanutençao dc-:;s ~-"ções sóc10-educat1vas; 

• Restituição de saldos de corvên1os 

Q Pagamento do aporte ~a ra cobmti.H'a de Cief1c1t atuarial do RPPS. 

PEOTEÇÃO SOCIAL. ESP~Gl.t\l 

Av Preíe1to Héilo Rocha , 1Cí 2 - (_,~ 1 irr-c· -

P/\B>; (27) 3:26 ,~ 1 1 : ·; . L 



• Auxílio f1nan ce1 ro a Ent1dacii::;s : <ec1. ; aç;:.io de jovens) : 

.., Implantação e Manuten :,, :~:rJ c; c C>· -it' o de Referência Especializado de 

FUNDO MUNICIPAL DA iNFÂNC!.r,'.; E Oi\ ADOLESCÊNCIA - FIA ------ --· 
• Manutenção do Fundo da Infância e ,A.dolescênc1a - FIA; 

e Pagamento de Auxílios : 

• Manutenção de projetos e píogr<:.ln-·ris vinculados ao FIA 

e Pagamento ele despesc:;s ~ 

e jurídicas, 

e Cobeítura das despesas com pessoa! P. encargos, 

~ Cobertura de despesas corn diárias a! in1entação, estadia e locomoção. 

(; Manutenção do Fundo M L1 ! : · : ~ . 1 · (: :. : 

$ Manutençao do Programa d ç0 Hab1taç80 di? interesse Socia l, 

e Manutenção do Progíarna de Hab1ta.ç~jo . 

Av . Prefeito Hél ;n Roclla, lU/ L .. . -'1 ·,, , , 

PABX : (27) 3)6;:; "l :)i , UT 
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• Coopeíação Junto ao Co r,::_,eih(! Mu: :1c1pai de Desenvolvimento Sustentável 

(CMDRS), para desenvolver :~1t1v 1d ad es priorizadas no Plano de 

Desenvolvimento (PMDRl 

• Manutenção dos convênios ~XISlE:rites emre esw munic1pailaade e as instituições 

públicas e privadas com seus respectivos programas: lncaper, ldaf, Senar, 

Sebrae, Incra , Fetaes , S1nd1cato R.ural, instituições financeiras , Sind icato 

Patronal, Associações de Produtores Rurais , Cesan , e outros órgãos afins; 

• Incentivo na implantação de novas culturas no mun icípio como forma de 

divers:ficação na produção. con1 énfr:isc n'' recuperação da cobertura florestal 

• Continuidade do prog rama de diStr1buiÇdC1 ae semen tes, em parceria com o 

INCAPER; 

@ Apoio para o desenvolvirnenta das ações em agricultura orgânica e 

agroecológica ; 

• Estruturação e manutenção do Cení.m de Comercia lização da Agricu ltura 

Fam1!1ar com apoio para 1rnpir.:v~t;.:içfio e-; ~F"-Stão do Programa de Aquisição de 

Alimentos - Pl\A da CUt"~Í-\:..) e ~,; 1 i<;!',.111 i<..;1 ll i,., 1..1-c' IVitJf ciK;a E:sco lar pela 

Agricu ltura F arn:liar, 

o Fortalecimento e manutei'1ção de Programa de Inseminação Artificia l com 

diagnostico atualizado do rebanho 

• A poio e incentivo a cnaçâo e funcionamento de organizações de produtores 

rurais ; 

• Aq u1s1ção de ve1cuios :nc:.'-Jl• ! ::...,:- ," 

agricultura com recursos próprios ou atravP.<: de convên ios : 

• Capacitação de recursos humai:os da secretaria , 

• Contrntação de pessoa l, 

() Cobertura das despesas com alimentação (marm itex , self-service e lanche) , para 

servidores a serviço da murncioalidade 

• Cobertura de despesas cem 1 ~.i:ri :!·'= 

• Aquisição de equ1parnentos e.:; m:Jtena1s perrr:anentes: 

Pagamentos de pessoal e e1u;argos 4 / ~ 
Av . Prefeito Héii; r<.och;,-l Ô-2 2-::_ Ccnt1 e 't ;_:· F-._

1 

~ .• ~CJCGN'1 í0·' .-
1 

r,_l1Õ7.r.J J ~S~.a5~2-::l/-OL~e0o0p1o_51d5in: ~ ~;}int o sa-;;t: 7 
f;AEX . (27) 3266 l 18 l./ < • - I \) / 7 

• 



e Manutenção dos serviços da m. - 1ÇE;o gera l: 

• Pagamento de despesas deco:-re n ts ~; Je ~.;erv1ços prestados por pessoa física ou 

jurídica, 

• Capitação e promoção de serninários cu rsos fóruns e afins ; 

..i Implantação do SIM - Seiu ::.!t::: s,:,.,,_,_,_ 1:, _ , / ,.e .. Lt• 10 co1n a secreta na 

de Saúde Municipal ; 

• Implantação de ações de sanea iT:ento rural e cornbate a erosão nas estradas e 

propriedades rurais, (Proieto aumento oferta de água) . 

• Implantação de Projeto de Educação Ambiental em parceria com a Secretaria de 

Educação Municipal e outros ór.0ãos estadu.-:iis , 

\; Apoio à estrutu ração e mêTL.'.::! ·~· 'º j::_: .... 0 ~·J e10 Ambiente e 

Fundo Municipal de Consen1açãc .A.m bíental (artigo 209 e 224 do Capitulo de 

Meio Ambiente , da lei orgânica do niurnc1p,o) , 

• Manter o licenciamento ambienta! , 

e Estruturar a fiscalização ambientai mun1c:pa i: 

o Elabo ;-:::-ir ô implantar o Sistema de Saneamento Ambienta!, com os respectivos 

. ", ' l, d · efluentes 

líqu idos, e abastecimento publico com as secretarias Municipais órgãos 

Estaduais e Federais afins, 

e Participação efetiva nos comitês das bacias e sub-bacias , 

e Captação de recursos junto ao E::stado União e entidades para o fortalecimento 

da agricultura fan1iliar, 

• Manutençã.') do CIM POL.,r-í. .. 11~-T F. 

Agricultura ; 

0 Manutenção das ativ idades i"f":iacionadas ao Fundo Mun icipa l de Meio Ambiente; 

º Promoção e diversificação das cadeias produtivas ; 

• Apoio a implantação da agroindl:stria rui ais de pequeno porte , 

• Restituição de saldos de convênios , 

Concessão do auxíl io a!;rr,(~ 1 itJ,.' · "' 

e Pagamento do aporte paré1 CGbertUi-a ele déf1c1t atuarial do RPPS . 



PRE· r.:;::1 fl' ... _i'. '' ;, 
R ·- ~ 14.... 0- ,; • , r 

ESTt~r:<· ,~,~--. 

- . . _, · ...,.uJil'\bÃ 
~~-:.:~ .:.~TO SANTO 

ÓRGÃO: 0·13000 - §ECRETAF !A __ .::\:'..-:' .. :.':_ :2.f:.hj)E CULTURA E TURISMO: 

• Elaborar o Plano Municipal e cio Tunsrnc· de forma participativa , 

• Revitalizar e embelezar .., . ~c:2 «~ · 1 " 

ordenado, melhorando a 'ntícH.::·c>u utu 1 d tu1 t;:,U\.,d j->a1sag1srno e visual do 

Município, priorizando a irnp:ant2céc dcs equipamentos urbanos tais como: 

padronização de calçadas, padrcrnza,(;3o <-:J íetirada de !rnllers, pontos de ônibus, 

lixeiras , bancos de praça flore1ras . iluminação pubiica , placas e letreiros de 

identificação dos comércios. totens informativos. de forma a criar uma 

• lmplantaçâo de um Sistema de i..'él : ~ci ~j i .. • '" ( ,v.u' " '" ':...• 0:;, espaços oestmados a 

recreação , caminhadas t:.? entrada da Cidade 

• f~evitalizar e estrutwar os atmt1vos tunst:.:os para transformá-los em produto 

turístico · Caminho das Tropvs, Usmg do Funil, Sumidouro do Funil , Parq ue da 

Independência, Igreja Matri·r.. Sagrada Fam í!1 a , Monumento do Imigrante, Gruta 

Nossa Senhora de Lurrle~. Pedr:=-i \lí <-; P1a Escadaria Jair A.morim Porto das 

·'-"· •'-"'1 _:. ,___.,u ir1do uma e Paulo 

A.ntônio Méd1ce, 

e Desenvolver, realizar, incernivar e apo1a1 ç'uv1dades de manifestações cu lturais 

ligados à arte , música, dança, fo iclcre . teatro , literatu ra, despertando a 

valorização da cultura e a !nc!usão social 

• Desenvolver, real izar 1ncent!'11·ar e apoiar eventos de manifestações culturais 

ligados a arte 1n...1s1ca , ar .ç.~ · •, ~ ... ~ c~rJoiie , gastronomia . 

artesanato, religião e negócios , de forma organizada , planejada e estruturada ; 

o Cnar um Evento Culturai Hegional em p<::ircena com eis demais Municípios da 

Região Centro Serrana, como forrrk~ de divu!gação das potencialidades 

existentes na Região , 

~ Agregar valor à atividade produtiva da região capacitando , valo rizando e 

propic1andc at1v:dades de. (-X 

produção da região, 

l - ' • i.,; jerivados da 

• lmplantm e desenvolver n'.1s sscol:-;s, r"'1 i'' í).:;rc>:."!ria C;JiT: .J Secreta na Municipal de 

Educação , assuntos pei <inen: ;c;, J irnpcrtâll .•ia ao desa n·Jo lvin en/ '/:º' 
A.-:;. P~~feito Hélio Rocha, L022 Cc ri r· .:'J - CF.P 1CJ:', .. +Q - lOCJ '-:: a ' Leo po l d~a ~~ir~t~~. · 
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EST/'.-f>.) DO t:SPÍRITO SANTO 

Históna do Munic1p io, 1mporh.~11 c1.:.~ i.>'~ preservação do Patrimônio Histórico 

Cultural e preservação do f\·\~~:o .L\rnb1;::nte: 

11 Consc1ent1za( e capacitar a CcT.:. · 1;dade em áreas específicas relacionadas à 

at1v1dade turística a1r dVe~, ;- , .. tos oficinas 

campanhas educativas etc ., 

• Desenvolver com a população, a consc12ntização turística , preservação do 

patrimônio histórico com padrc~n1zaç~10 de placas , letreiros , toldos e similares , 

incluindo a contecção de painéis públicos para divulgação em locais 

estratégicos; 

• Confeccionar e guia tunst·cc •;.., I· l• jlií'•PIO, 

• Confeccionar ern parceria com as demais prefeitu ras da região, o Guia Turístico 

Reg ional e o Calendário de Eventos f::::esJ10:;01s 

e Incentivar o desenvoivimE::i to de at1v1d;:;cies turísticas em áreas rurais , (Agro 

turismo e Turismo Rural ). mantendo e resgatando a identidade cultural local , 

para que seja exp!orada cc.vr:o urn produto turístico, visando d iminuir o êxodo 

• Reforma de um Préd io p ::bi i 1 ~0 par "' cr1aç2.o de um Centro Cultural , destinados à 

utilização em proi da Comun!dade (esµaçr;:; sociais com maior capacidade); 

• Promover a n1vel Regional, capacitação visando incentivar e estruturar o 

Conselho Mun icipal de Tunsrno G a r:nação do Fundo Municipal de Turismo e 

equipe técnica da Secretaria-

• Manutenção da !_ei 9:': - .:y·1 (if~ ice:·:··~ : PT! ' 

e Manutenção de equipame~tos sort1Nare. e despesas fixas da secretaria; 

o Aquisição de rnatena1s de~ ccnsurno 1T18:er1a1s permanentes, equipamentos, 

jorna is livros , rt::vista~ .. p1;;~Í-'}(l\·c.os : 

• Pagarnentos: de despe·sas ..:.12correr;tr~:;; dE; ser·;1ç.0s prestados por pessoa física 

e Jurídica . de pessoal 1-:? eric::irgos decorrentes com alimentação, estadia 

!O:"::OíllOÇãO. pagan;e:';(O <Je c;:i:. '.)t',·' (;' ·~· lti ."'(:.. S r;-.:: . .:; ~ .. -·';1;::1; 1 SeCH~"arta IOja dü 

artm-;anato e Casa da Cultw a e pd~Jainemu Je serviços diversos , 

Capacitação de recursos hLimanos 

"' Contratação de pessoal e esfag1~r11: ci.:: acord o com o Plano de Cargos e 

salários suger ido pela Secrc·télnd 

Av Prefe ito Hél io Roei a 10)2 , ,,*" 1 ~' :- .. 



r·~R~-:FEI HR ;-::- f'ANTA LEOPOLDINA 
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e Manutenção do~ serviços da ae:•~<'ir•1"-;!• ;\:~;=:.u geral ; 

... Pa rticipação em feiras , cong;-essos e:: . ii vel regional , Estadual e Nacional, 

visando d1v· ligar o Municíp1c 

• Confeccionar cartões post3:::; C<'1 1 :::;": <J:.!dl1vu~ u\., 1Viuil:up10, 

• Apoio a eventos corn uni:_;:;no~, E-; a acontecimentos cultu rais e turísticos 

promovidos por entidades e :::1ssoc1ações; 

• Cobertura das despesas com a.imentaç:ao (marm1tex , self-service e lanche), para 

servidores a serviço da mun1cipa iidade, 

• Construção de banheiros e ,,-.,~nu\<:-;1~Gão dc.s 1ard1ns 

• Concessao do auxílio alime1rtaç:aci, 

• Pagamento do aporte para cobertura d2 déficit atuanai do RPPS 

Av . Prefeito Hr:íl:o Ruct:<o 1 e i~: 
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a Manutenção das ativid éide~, ;:,cirnm1sm:':li1va~ da Secretaria de Esportes ; 

• Construç8o e refonT,;.:i c!f: · -. -· 

outros equipamentos esportivos 

• Concessão do auxílio alimeníação, 

"' Manutenção das escoiinhas esportivas. 

1\1 Participação em eventl\:; ~:srY>~ivos dentro e fora do município, bem como apoio 

a desportistas que repres'~ntam o Município cm competições organizadas por 

federações e confeder2ções . ·''. 

• Manutenção da secretaria de esportes (com pessoal , material de consumo e 

equipamentos) , 

• Apoio a educação física nas escolas e à terceira idade, 

• Manutenção do g1nás10 de esportes A dt::; Ciuadras pol1esport1vas; 

~ Realização de eventos esporiivos ; 

• Apoio aos eventos esportivos crnnunitár1os , 

• Apoio à construçâo de campos de futebol e quadras esportivas nas 

comunid2des ru rais ; 

• Aquisição ae uniformes matena1s esportivos, troféus. traves e outros , 

e Manu tenção e rneihoria dos i~ampos de fut8bol ; 

, , r, !· P,J....l da sede com 

execução de obras; 

• Construção de quadras po l1:.;sp.~), ~i \.~Js em c:omunidades rurais (Convênio com o 

Governo Federal e Estadual), 

* Construção de Ginásio Po!i E::spmtivo, 

$ Construção de pista de skate e patins , 

• Coberiura das despesas com alirPemaçao 11nar1rntex. se!f.ssrv1ce e lanche), para 

serv:dores a serviço da rnurnr.1pdi1Jane 

• Cobertura das despesas cor'."! d1anas ""as,;agens . estadias e despesas com 

locomoção; 

• Pagamento do aporte para cnberrura de déficit atuarial do , S . / /-
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